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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

RECEBIDO
Em 5 / yi^/frl

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DQ ESTA
DO DE RONDÔNIA, envia a Vossa Excelência, para os fins consti
tucionais, o incluso Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Ex_e
cutivo a reajustar os vencimentos, salários e gratificações
dos servidores públicos estaduais".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29 de novembro de 19B5.
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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Autoriza o Poder Executivo

a reajustar os vencimentos,
salários e gratificações
dos servidores públicos e_s
taduais.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a

reajustar os vencimentos, salários e gratificações dos servi
dores públicos estaduais, no mínimo, no mesmo percentual que
a União conceder aos seus servidores no exercício financeira
de 1986.

Parágrafo único - 0 reajuste de que trata o
"caput" deste artigo terá vigência a partir de 1 de janeiro
de 19B6.

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

no

Art. 3S - Revogam-se as disposições em contr_á

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29 de novembro de 19B5.
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EMENTA /.„-;ATitoriza o Poder Executivo a reajustar os
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PLENÁRIO DAS LIBERAÇÕES
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[xj Projoto do Loi

[""] Projeto Decieto Legislativo

[~J Projeto do Resolução

FJ Requerlmonlo

FJ Indicação

[~J Moção

rj Emenda
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Processo n.o Zll-h^

AUTOR DEPUTADO TOMÁS CORREIA

7iUt.or.iza o Poder Executivo a
•reajustar os Vencimentos, Sa
lários e Gratificações dos
Servidores Públicos Esta
duais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, faço sa.

ber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado,

a reajustar os Vencimentos, Salários e Gratificações, dos

Servidores Públicos Estaduais, no mínimo, no mesmo percen

tual que a União conceder aos seus Servidores no exerci
cio financeiro de 1986.

Parágrafo único - O reajuste de que trata

o "caput" deste artigo terá vigência a partir de 01 de

janeiro de 1986.

Art. 29 -- Esta Lei entra em vigor na

de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições

contrário.

Plenário das Deliberações, 07 de novembro de

DEPUTADO TOMÁS/CORREIA

data

em
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(~J Projolo do Loi

D Projeto Decreto Logislativo
• Projoto do ResoluçSo

FJ Roquerlmonto

(~J Indicação

[~J Moção

[~J Emenda
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AUTOR

JUSTIFICAÇÃO

O paradigma para que se conceda aumento de

vencimentos dos Servidores do Estado, nunca poderá ser
o funcionalismo Público Federal.

E claro e patente que o Estado de Rondônia

temo custo de vida, senão o mais alto, um dos mais ai

tos da Federação.

0 nosso Projeto visa tão somente autorizar

o Poder Executivo Estadual a conceder um aumento, desde

que o Estado tenha condições financeiras, além do que

for concedido ao Poder Público Federal.

Tendo em vista o pequeno poder aquisitivo

de nosso funcionalismo e o elevado custo de vida de nos

sa região, é que nos propomos a apresentar o presente
Projeto.

Plenário das Deliberações, 07 de novembro

de 1.985.


